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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N."29012024

A PI{EFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorra) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289 238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO' na

forma ELETRÔN [CA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 6212024, PROCESSO
ADMINISTRATI VO N" 153/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestir ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenrlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, no Decreto n.n l1 .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: ROSICLER CIRURGICA LTDA

CNPJ: 57.365. 1 16/0001 -41

REPRESEN TANTE: PAULO ROBERTO GUERRA DA SILVA

CARGO:SOCIO GERENTE

RG:6.451.336

CPF: 717.39i.818-91

ENDEREÇ(): AVENTDA 12,2.606 - JARDIM SÃO PAULO, CEp:

SP

E-MAIL : ver rdas@rosiclercirurgica.com.br

I. DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS rARA o

EXERCÍCIO DE 202511, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I

doedital de Licitação N' 6212024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujospreços te' tham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor totul da contratação é de R$ tZ9.IOO,OO (cento e vinte e nove mil e trezentos reais).

2.2. No valor ac ima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetr . inclusive h1butos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, f
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fiscais e comerciai' incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integlal do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estirnativo, de forma que os pagarnentos devidos ao contratado

dependerão dos qulntitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O prazo de enfiega das fraldas é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 As fraldas der erão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, No ,i60, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde) e RUA MANOEL FRANCISCO
DO NASCIMF NTO, N" 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Edducação).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo daspenalidades cabíveis,poderá
rejeitá-lo se niro corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.4Em caso de delêito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para regularrzaçáo ou substituição.

3.5 Apos o recebinrento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparupagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como
o Gestor de ( ontratos do Município.

5. DOS ACRESCTMOS À .rrl DE REGTSTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetrrar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado pormeio de ordem bancária, paracrédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orsão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)
o pagamento da me dição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efelivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos
comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I )CTF-WEB, conforme abaixo:

6 1.1.1. Relação de Empregados;
6.\.1.2. Composição do valor do FGTS;
6. ].1.3. Composição do INSS. 0
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6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n".1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023,rcterá na fonte o imposto sobre a renda - lR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em
cumprimento à tN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não iofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
lnstrução Normatir a n" 1 .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto,o
pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADAS'I'RO RESERVA

7.1. A validade Ja Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da
Ata Registro de Pn ço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,
desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bern como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um r exercício Íinanceiro.

7 .l .2. Na l ormali zação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade Jos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contrataçào com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela
entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.

7.2.1.

de preços.

O irrstrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" I {.133, de 2021.
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7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçào da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro lcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7-6. Para fins dir ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadr de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1, Quartdo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quarrdo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado no portal SCPI
COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura
fisica digitalizada r disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o donvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no erlital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , frca facultado
à Administração üonVocâr os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de

classificação, para lazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesr de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob.ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contrataçào direta, poderá: 4
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7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjtrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existêncrr de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paÍa a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER\ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes sifuações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactua(la, nos termos da alínea "d" do inciso [I do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
202t;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniêncirr de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

8.1.3. Na lripótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento oit repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1 .3.1. No ( aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos parir a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos par.r a contratação.

9, NEGOCÍAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotesc de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ót'gão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de rescwa, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

9.1.3. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento drr ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

rIL
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contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na lripótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o dislrosto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação romprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em re lação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registra,lo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir,rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2027, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciadorc()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para
verificar se aceiram manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento d.t ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos vatores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidrtdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser rematiejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejrmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De r,rgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgfls ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadoÍa que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

{t}àÍlI{
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será considerado pr rrticipant e paÍa efeito do remanej amento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o Íemanejamento solicitado, com a

redução do quantitrrtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o rem.mejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios clistintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento do. itens.

10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos rluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das qu.rntidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

1I. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro cio fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração s em justificativ a razoâvel;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto nn 1 1.4r,2, de 2023, ou

I 1.1.4. Sol r'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei no 14. 133, de

2021.

1 1. I .4.1. Na lripótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2027, caso apenalidade aplicada ao fornecedornão ultrapasse o prazo de

vigência da .rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante de.'isão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações .lerivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por
despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla
defesa.

11.3. Na hipotesr de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamcnto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
aÍa de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e just ificadas:

I 1.4.1. Por , azáo de interesse público; (

{t}
HÜI4§ãr
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11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos

do Decreto n" ll .462, de 2023.

12. DAS PE\ALIDADES

l2.l Comete infr ação administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à rnexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento (los serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à rnexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrtreza;

h) praticar ato lesivo previsto no aft. 5n da Lei n' 12.846. de l'de asosto de 2013

@

eIl
DílKrxr

l2.l.l Serão aplicarlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quendo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a impo.ição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '0b","c"

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", ''f', "g'r e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificuem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.20 descumprinrento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a irta.

12.2.2 É da compctência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas lripóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade 

' 
ârt. 80, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).
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12.2.3 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDrÇOES GERATS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da \dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrrrm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito , r Foro de Duartina"/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata nãr, resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrâlia Paulista, l7 de dezembro de 2024

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
PAULO ROBERTO

GUERRA DA
s I LVA:7 1 739 1 g r as r ?"r90"j,'024 

1 2 1 7 08:18133

ROSICLER CIRURGICA LTDA
Paulo Roberto Guerra Da Silva

Assinàdo de forma digitàl por
PAULO ROBERTO GUERRA DA
SILVA:71 739'l 81891

m@me*fl€re
pã#3€
qffiffiw
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ANEXO LC-0r - IERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" ty202t)

CONTRATANTF: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: ROSICLER CIRURGICA LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):29012024

OBJETO: AQUTSTÇÃO »n FRALDAS DESCARTÁVBIS PARA O EXERCÍCIO DE 202s rr.

Pelo presente TERVlO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos ( IIENTES de que:

V o ajuste acima r eferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarã«'sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acl'sso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Deosões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com tr estabelecido na Resolução n" 07/201I do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarrtente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislalrvo,parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

V as infonnações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônic<, do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das lnstruções tf0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que maiscouber.

f

§u
&K§r

T,l!
T,

Cabréiia Paulista, 17 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE I\ IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- l0

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME ot] RATIFICACÃo DA

DISPENSA/INEX IGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- l0

Assinatura:

RESPONSÁVEIS CIUE ASSINARAM O A.IUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil On,z De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Paulo Roberto Guerra Da Silva

cargo: socio Gererrte pAULo R.BERT,
CPF: 717.391.818-,)l GUERRA DA

Assinatura, SILVA:71739181891

Assinado de forma digital por
PAULO ROBERTO GUERRA DA
SILVA:71 739i 81 891

Dados: 2024.1 2.1 7 08:1 8:51 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Odemil Ort,z De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- l0

Assinatura:

-sWe-w&4w
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i. i:

t--

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Termo

pessoas fisicas

Ciênc Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido paÍa a prâtica do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de respr'

responsáveis com

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a pro( essos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parccer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificatão, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

ty202t).

{t}ptllr;§Ir

CÀBRÁLIA
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ANEXO LC-02 - I)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁITA PAULISTA
CNPJ N': 46. 137 .469 /000 1 -78
CONTRATADA: I{OSICLER CIRURGICA LTDA
CNPJ N': 57.365.1 l610001-41
ATA REGISTRO l)E PREÇO N" (DE ORIGEM):29012024
DATA DA ASSN A.TURA: 17ll2/2024
VIGÊNCIA: I2 M} SES

OBJETO: AQUTSTÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVBIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 rr.
VALOR (R$):129.100,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processr, administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e ser.io remetidos quando requisitados.

Em se tratarrdo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionadoi, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronot rama;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitefura.

CABRALIA PAULISTA, l7 de dezembro de2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mrrnicipal

CPF: 054.289.238- l0

e-mail: gabineteíd), abralia.sp. gov.br

Assinatura:
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" 153/2024

PREGÂO ELETRÔNICO N" 62/2024

ATA RTIGISTRO DE PREÇO N" 29O/2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA

oBJETT): AQUTSIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O EXERCÍCIO DE

2025il

vALoR R$: 129.3OO,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 1,7/12/2024

EXTRATO DE ATAREGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L53/2O24

PREGÂ O ELETRÔNIC O N" 62/2024

ATA RT.]GISTRO DE PREÇO N" 29L/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA

OBJET(): AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVBTS PARA O EXERCÍCIO DE

2025 ll
vALoR R$:35.602,38

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA I)A ASSINATURA: L7/12/2O24

l^trt * DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

ltff:- r )t Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfASil'- www.cabra:.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',29112024

A PREFEITURA MI-INICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289 .238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 6212024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 153/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11 .462, de 3l de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: CIRURGTCA LTNIÃO LTDA

CNPJ:04.063.33 t 10001 -21

REPRESENTANTE:SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR

CARGO:SOCIO GERENTE

RG:32.435.0e4-6

CPF:219.763.728-28

ENDEREÇO:R 25,N"1 908,JARDIM SÃO PAULO,RIO CLARO-SP

E-MAIL :uni ào@cirurgicauniao. com.br

1. DO OBJETO
i.l A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS rARA o

EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do

edital de Licitação N'62/2024, qu;e é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$ 35.602,38 (trinta e cinco mil, seiscentos e dois reais e

trinta e oito centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

pifpspçf,*dgÍShlglt,,j1rÀglÀilyf'"El,bUlpg.ç4g,rtüIpp0$g§?§Ss3[gos ggpiais, trabalhistas, previdenciários,
Para verifrcílr âs âssinaii is \,á aÕ srte hlios;iiassinâli!i:rs.rertisl,rn.com.br:44:] e utilize o ródtgc f2B3-8F54-C556-BÊAC.
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acitna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O prazo de entrega das fraldas é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 As fraldas deverão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde) e RUA MANOEL FRANCISCO
Do NASCIMENTO, N" 631, cENTRo (secretaria Municipal de Edducação).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,poderá
rejeitá-lo se nâo corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.4 Em caso de delêito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.5 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminh adaparapagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como
o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRÉSCTUOS À lU DE REGTSTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efeftrar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancâna, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço lentrega dos produtos e
repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará(em até 30 dias úteis)
o pagamento da mediçáol execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos
comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
[sie documerro tr:r ass6. ]rJ.&;ro'rica,Goâ11iosi4§o do"rxalcrrda ú'Gf,§;r,ni,:r.
Para veriftcar as assinaS.3sy3ac, site reUrifipASfegôt6gtffiEm.*r:441i e uíirize i: córjiç1o F2â3-8F54-Cs5s-tsrAíj
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6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancátna

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.ó.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela [N RFB no. 2.14512023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normatir a n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto,o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratatnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALTDADE, FORMALTZ^Ç^O DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E
CADAS'I'RO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da
Ata Registro de Prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor
desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um ) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela
entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
202t.

7.2.1.

de preços

O irrstrumento contratual deverá ser assinado no príLzo de validade da ata de registro

í& rio"uÀ*sentmtasrdssafisskstd&s§4€mgcdsxpgúrttrpdepmçno,poderão ser alterados, observado o
âtf 1z4.ffl€f,fôtl 4: Í33? fl§ TCI2:{lassinaturas.certisiEn.com.br:443 e irlilize r: cótligo F2B3-8F54-G556-BEAC.
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7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificaçáo dalicitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7 '4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçào dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7 -2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCpI
COMPRAS e no site da prefeitura e frcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

7.9. Após a honlologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
fio prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1. Oprazo de convocação poderá serproffogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A aÍa de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura
fisica digitalizada c disponibilizadano sistema de Registro de preços

7.11. Quando o oonvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, frcafacultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
AdministraÇpo, observados o valor estimado e sua eventual aíralização nos termos do edital ou do
HiffiHê56h&a1ãôà,i.dià3â;E§ãe-Yá§i,m3J§.1fii:i;.:::li;,?i§':"í,il:'I'*uo,o* o.,*u u,. *.*,ü-BãAC
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7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjtrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATU^LLZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei no 14.133, de
202t;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniôncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos pant a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seupreço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tir.'erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.L Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejúzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202I, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejumento somente poderá ser feito:

10.2.1. De tirgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De (rrgão ou entidade participante para ó-rgão ou entidade não participante.
Lste documento Íoi assin jr: eletrorric*niente por $erçio ãiir:arck: Ôuerr* Da-Sil,ra Junior.
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será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipotese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberâ ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos rluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro clo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente ,no pràzo estabelecido pela
Administração s em j ustificativ a razoáx el

I l.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do
Decreto no 11.462, de 2023; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
202r.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. [33, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelatnento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla
defesa.

11.3. Nahipotesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamcnto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e just ificadas:

Es:ef$.q[:frr,nto Ícr ffi ipzg|drifêc.ffi-tgfêSsre]ffiÊitr]pÍ4o Gr,errn Da Siiv:r -rr;nio,
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11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos

do Decreto n" ll .462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento clos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrneza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de 1o de asosto de 2013

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","""

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "a", ''f', "g" g "1r" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", o'c" 

e
"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei nn 14.133. de
202t).

iv.Multa

12.20 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" ll .462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

::te dô' :Y petiâlfffidp r HffiJ{}ry,rregyÍXrd§fleçg6rçp Qrçr458. Ub40z$.Par.] veriÍiÔar as.rssinaft. ,s vá a.) sale hrll)5,láséftaTr;i,r.s r-eíIsiqn ôr:nr.i-.i.?'l: e-uÍ]jÉãíâ',:a,,:t+ F2B3..t:]r-5"i-CSsri BEAC.
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122.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 17 de dezembro de 2024.

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

CIRURGICA UNIÀO LTDA
Sergio Eduardo Guerra Da Silva Junior

Êste documento foi assin lô êletronicamêntê por Sergio Eciuârdo Guerra Da Silva Juninr.
Para verificar as assinatu rs vá ao site https:llassinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F2B3-BF54-CS56-BEAC
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ANEXO LC-0r -'TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' t1t202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MI-]NICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
CONTRATADO: CIRURGICA UNIÃO LTDA
ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM):29112024

OBJETO: AQUTSTÇÃO »n FRALDAS DESCARTÁVUS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 rr.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima rcferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01l20ll do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das lnstruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do conffatado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 17 de dezembro de 2024.

Este dôcumento foi assin, lo elêtrônicamente por Sergio Eduardo Guerra Da Silva Junior.
Para verificar as assinatu rs vá ao site httpsrl/assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F2B3-BF54-C556-BEAC.
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AUTORIDADE NIÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054-289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

EelstraleuÍe:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Eelasoulratada:

Nome:Sergio Eduardo Guerra Da Silva Junior

Cargo: Socio Gerente

CPF:219.763.728-28

Assinatura:
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Este dôcumentô foi assin lo elêtrônicamênte por Sergio Eduardo Guerra Da §ilva Junior.
Para veriÍicar as assinatu rs vá ao site http§:llâssinaturas.certisign.côm.br:443 e utilize o código F2B3-8F54-C§56-BEAC.
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CNPJ:46. I 37 .469 /000 t -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:

Qqe

a
't 7480-013

GESTORíES) DO CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich gatibta

Cargo: Gestor De ('ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Termo

pessoas Íisicas

e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para aprática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

ru2021).

Êste dôcumentcr foi assin: 'Jo êlêtrônicamentê por Sergiô Eduarclo Guerra Da §llva Junior.
Para veriflcar as assinatu' rs vá ao site https:ilassinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F2B3-8F54-CS56-BEAC.

CI

tlj
x0
(o
tr)

ILú
m
m
a\l

=.o
ÕC,'d 

a>

0) c4õ\Í
- i,'

str
í") q

§'r
,YOu6
ô§

'=!

oE
L';OoO-6
o!;

E=
';=
9c

ô,Â

o{õAc

aÍh
c'"

ôc)
1f>

(â(E
ü-l 8-

#"W§
W#:*ffi

eâffi$@
wqqffiw&w

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Pnere[uRl Mur.rrctpal oe Cleúlla PauLsÍe

CNPJ:46. I 37 .469/000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

1 7480-01 3

C.ABRALTÀ 2q7
4

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSTÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 1 -78
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA
CNPJ N": 04.063.33 l/0001 -21

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):29112024
DATA DA ASSINATURA: 17 1 1212024
VIGÊNCIA: I2 MF,SES
oBJETO: AQUTSTÇÃO Or FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O EXERCÍCrO DE 2025Ir.
VALOR (R$):35.602,38

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os dentais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e seráo remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engeúaria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer, isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,IT de dezembro de2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Çamargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@cabral@
Assinatura:

Este dôcumento foi assin, Jo eletronicamênte por Sergio Eduarcio Guerra Da Silva Junior.
Para verificar as assinatu ts vá ao site https:llassinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F2B3-8F54-C556-BEAC
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIIú DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ: 46137 46910001 -78
Classificação Final dos ltens por Proponentes

219

a
Página 1 de 1

Valor Total

Valor Total

15.91 0,38

35.602,38Valor Total Geral:

Estê documento foi assir: Co eletronicamente por Sergio Êduardo Guerra Da Silva Junior.
Para verificar as assinattr ls vá ao site https://assinaturas-certisign.com.br:443 e utilize o código F2B3-8F54-C556-BEAC.
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4PROTOCOLO DE ASSI NATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar

as assinaturas clique no link: https://assinaturas.certisign.com.brA/erificar/F283-8F54-C556-8EAC ou vá

até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento

é válido.

Codigo paru verificaçáo: F2B3-8F54-C556-BEAC

Ill]ilffiililililttiltililililil ililililililililililililtililililililt

Hash do Documento
2 1 4DD38E E 1 CC23966CE8 FD687 E15A1 1 25E337D9DBB7C6OABC8 1 88C96BAO F8F94

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 171121202a é(são)

- g Sergio Eduardo Guerra Da Silva Junior (Signatário) - 219.763.728-28 em 171121202419:19

UTC-O3:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Tue Dec 17 202419:19:08 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Location not shared by user.

tP 201.0.121.5

ldentificação: Autenticação de conta

Hash Evidências:
82387 AC2DgBC 1 6DB35B9F45F 1 13087 4C5C1E1 82240879F8E3 FDEDT 1 AAD0346E3
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitações

áo EletrônicoPre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CN PJ: 46 -137 -469 I OOOl -7 8
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: eabinete@cabralia.so.eov.br
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EXTRATO DE ATAREGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T53/2O24

PREGÀO ETTTRÔNICO N" 62/2024

ATA REC;ISTRO DE PREÇO N" 290/2024

CONTRAIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA

OBJET«): AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVETS PARA O EXERCÍCIO DE

2025 Í1

VALOR R$: 129-3O0,O0

VIGÊNC]A: ].2 MESES

DATA DÀ ASSINATURA: 17/12/2024

EXTR-Á\TO DE ATAREGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATI\/O N" 753/2024

PREGÂO ELETRÔNICO N" 62/2024

ATA RE(;ISTRO DE PREÇO N" 29L/2024

CONTRAIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: CIRÚRGICA LINIÃO LTDA

oBJET(): AQUISTÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O EXERCÍCIO DE

2025 II

VALOR R$:35.6O2,38

VIGÊNCI A: 12 MESES

DATA l),\ ASSINATURA: 17/12/2024

I Ã.lrr OtÁRtO OftCtnL- - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001.

It rtí- í)= Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BraSil - www.cabra.:.,.p.gov.brldiario-oficial-eletronico


